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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

EDITAL PPGJA N. 01/2022 (RETIFICADO) 
Curso de Extensão “Elaboração de Projeto de Pesquisa” 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Justiça Administrativa - PPGJA/UFF, 
HELENA ELIAS PINTO, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que será realizado pelo PPGJA/UFF, 
mediante as regras internas determinadas neste edital, o Curso de Extensão “Elaboração de Projeto de 
Pesquisa”, com 60 horas/aula, a ser ministrado por professores da Universidade Federal Fluminense 
vinculados ao Mestrado em Justiça Administrativa. 

 

1. CURSO 

1.1. O curso será realizado na modalidade EaD, de forma síncrona e assíncrona, pelas plataformas digitais 
Google Meet e Google Classroom. 

1.2. O curso tem por objetivo a formação técnica e acadêmica para a realização de um projeto de pesquisa 
no padrão de pós-graduação, a partir das aulas e orientações metodológicas realizadas. Os participantes 
devem terminar o curso e: a) identificar a diferença entre a linguagem coloquial e a comunicação aplicável 
à técnica e à pesquisa acadêmica; b) identificar as diversas metodologias para a elaboração de projetos 
de pesquisa; c) elaborar um projeto de pesquisa. 

1.3. A carga horária do curso será de 40 (quarenta) horas/aula síncronas e 20 (vinte) horas/aula 
assíncronas. 

 

2. VAGAS 

2.1. Serão ofertadas 40 (quarenta) vagas, assim distribuídas:  

a) 03 (três) vagas para Docentes da UFF; 

b) 20 (vinte) vagas para alunos de pós-graduação stricto sensu vinculados à UFF;  

c) 10 (dez) vagas para alunos da graduação da UFF;  

d) 02 (dois) servidores docentes ou técnicos-administrativos vinculados à UFF e  

e) 05 (cinco) alunos com curso superior completo sem vínculo com a UFF que alcancem os 
requisitos mínimos do processo seletivo. 

2.2. Das vagas oferecidas em cada modalidade, 01 (uma) vaga para Docente da UFF, 04 (quatro) vagas 
para alunos de pós-graduação stricto-sensu da UFF, 02 (duas) vagas para alunos de graduação da UFF, 01 
(uma) vaga para servidores docentes ou técnicos-administrativos da UFF e 01 (uma) vaga para alunos com 
curso superior completo sem vínculo com a UFF serão reservadas para o preenchimento exclusivo de 
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candidatos optantes pela Política de Ação Afirmativa (PAA), autodeclarados indígenas, negros ou pardos, 
portadores de deficiência, transgêneros, transexuais ou travestis. 

2.3. Os candidatos que optarem por qualquer uma das modalidades de ingresso por ação afirmativa, 
denominados optantes, deverão preencher autodeclaração na ficha de inscrição. Os professores não 
serão informados quanto à identidade dos optantes.  

2.4. As vagas  de ampla concorrência e as ofertadas pelo PAA serão preenchidas de forma independente, 
em listas próprias, para optantes e não optantes, por ordem de classificação, com base na média obtida 
na etapa eliminatória.  

2.5. Em caso de não haver candidatos para algumas das vagas ofertadas pelo PAA, elas poderão ser 
adicionadas às demais vagas de ampla concorrência. 

2.6. Todos os candidatos obedecerão a todas as regras e passarão por todas as etapas estabelecidas no 
presente edital.  

2.7. A Comissão Examinadora decidirá sobre eventual remanejamento de vagas ociosas nos casos 
omissos.   

 

3. INSCRIÇÃO 

3.1. Os candidatos deverão encaminhar para o e-mail extensao.pja.esd@id.uff.br, no ato da inscrição, os 
documentos abaixo relacionados, cada um deles em arquivo individualizado, em formato pdf:  

 

a) Ficha de inscrição 2023 (Anexo I) preenchida em computador (digitada).  

 

b) Carta à Comissão de Seleção, com indicação de um Título Provisório (com definição do tema a ser 
pesquisado no projeto a ser desenvolvido durante o curso),  a Área Temática e uma  justificativa de 
interesse (em uma página, redigido em português, digitado em espaço 1,5 em papel modelo A4,com fonte 
Times New Roman 12), explicitando a relação do Curso com seus objetivos profissionais e/ou acadêmicos.  

 

c) Áreas Temáticas aceitas para inscrições no Curso: Direito Público; Teoria ou Ciência Política; História 
Social; Meio Ambiente; Saúde Coletiva; Ciência da Informação. Se o tema apresentado não se enquadrar 
nas áreas indicadas, a Comissão de Seleção poderá rejeitar a inscrição. Uma sugestão é que os 
interessados pesquisem áreas de interesse e temas de pesquisa nos currículos dos professores do curso. 

 

d) Currículo, apresentado no modelo Lattes - disponível para preenchimento no site 
https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_cv_estr.inicio  
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e) Cópia da carteira de identidade e do CPF (não serve CNH) (ou passaporte, para estrangeiros não 
residentes);  

 

f) Cópia do diploma do curso de graduação em qualquer área de conhecimento. Caso o candidato não 
possua tal diploma no momento da inscrição, poderá apresentar uma declaração oficial informando que 
já foi concluída a graduação. Os alunos que concorrem às vagas destinadas para alunos da graduação e 
da pós-graduação da UFF deverão apresentar comprovante de matrícula no semestre em curso. No caso 
de servidores docentes ou técnicos-administrativos vinculados à UFF, deverá ser apresentado o respectivo 
comprovante do vínculo.  

 

3.2. O e-mail utilizado para fazer a inscrição será o canal de comunicação com o PPGJA/UFF, para o qual 
serão encaminhadas todas as informações durante o processo seletivo e a realização do curso. 

 

3.3. O PPGJA/UFF não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação ou de congestionamento das linhas de 
comunicação. 

 

4. PROCESSO SELETIVO 

 

O processo seletivo será constituído de análise da documentação apresentada, do  currículo e da carta de 
justificativa de interesse pelo curso. 

4.1. O processo seletivo será realizado em observância ao calendário a seguir: 

Calendário 

Período de divulgação do edital Novembro de 2022 a 05 de março de 
2023  

Período de inscrição  06 a 10 de março de 2023 

Resultado 24 de março de 2023 

Envio dos documentos para matrícula  Até 29 de março de 2023 às 16h 

Início das aulas   11 de abril de 2023 
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4.2. Em caso de empate na classificação, será realizada entrevista, em cronograma a ser divulgado com o 
resultado preliminar.  

 

5. MATRÍCULA 

5.1 A matrícula será feita para os candidatos aprovados e classificados, o que pressupõe, inclusive, a 
apresentação, no momento da inscrição, de todos os documentos exigidos para a participação no 
certame. 

 

6. EMENTA 

6.1. A ementa do Curso Elaboração de Pesquisa Científica consiste em: Conhecimento e ciência. O 
significado da ciência moderna. Ciência, técnica e ideologia. Teorias do conhecimento. Principais 
métodos: Positivismo, Hermenêutica, Dialética. Discussão dos projetos de dissertação em fase de 
elaboração e no domínio da pesquisa jurídica. Produção de conhecimento e práticas de investigação no 
campo do judiciário. Diferentes abordagens metodológicas da pesquisa jurídica e suas etapas: definição 
do problema, procedimentos de coleta de dados, construção de categorias de análise, estudo e 
interpretação dos dados. Elaboração de Projeto de Pesquisa. Normatização de trabalhos acadêmicos. 

 

7. CORPO DOCENTE 

7.1. O corpo docente que irá ministrar o curso está relacionado a seguir.   

ALUÍSIO GOMES DA SILVA JUNIOR  

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=C03103   

CLAUDE ADÉLIA MOEMA JEANNE COHEN 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4792518J3   

DOUGLAS GUIMARÃES LEITE  

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4772845A0   

FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4772233H8  

HELENA ELIAS PINTO 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4246312Y4  

RAFAEL MARIO IORIO FILHO 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4718575T1  

ROGERIO DULTRA DOS SANTOS 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4706273H6  
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ROSA INÊS DE NOVAIS CORDEIRO 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.jsp?id=K4788682H0  

8. CALENDÁRIO DAS AULAS 

As aulas síncronas serão ministradas  das 19h às 22h, às terças e quintas-feiras, em plataforma digital, 
com início em 11 de abril de 2023 e término no mês de junho de 2023. 

 

9. AVALIAÇÃO E CERTIFICAÇÃO 

9.1. A avaliação dos alunos se dará mediante a elaboração de um projeto de pesquisa que será 
desenvolvido ao longo do curso, com acompanhamento pelos docentes em regime de tutoria em EaD. 

 

9.2. Todos os alunos que obtiverem frequência igual ou superior a 75% nas aulas e aproveitamento 
superior a 6,0 (seis), farão jus a certificado. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. No ato da matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do Regulamento Interno do 
PPGJA e do Regulamento Geral da Pós-Graduação da UFF. 

10.2. Os candidatos são responsáveis pela veracidade das informações prestadas na inscrição. 

10.3. A falta de apresentação de quaisquer documentos relacionados no momento da inscrição incidirá 
na impossibilidade da matrícula do candidato, abrindo vaga para o candidato com classificação 
imediatamente inferior. 

10.4. Todos os casos não contemplados no presente Edital serão decididos pela Comissão Examinadora.  

 

 

HELENA ELIAS PINTO 
Coordenadora 

# # # # # # 
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ANEXO I  

FICHA DE INSCRIÇÃO 2023 DA SELEÇÃO PARA INGRESSO NO CURSO DE EXTENSÃO "ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE PESQUISA” DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO JUSTIÇA ADMINISTRATIVA (PPGJA) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (UFF)  

 

*Área Temática Escolhida:  

Nome completo:  

Autodeclaração (se optante): 

Data de Nascimento/Idade:  

Identidade:  

CPF:  

Endereço/Cidade:  

Telefones de contato:  

E-mail:  

Área de formação/Universidade/ano:  

Ocupação atual:  

Local: _____________________________  

Data: ____ / ____/ 2023  

Assinatura do candidato: ____________________________________________ 

* Áreas Temáticas aceitas para inscrições no Curso: Direito Público; Teoria ou Ciência Política; História 
Social; Meio Ambiente; Saúde Coletiva; Ciência da Informação.  

 

  


